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ATA Ne 34I2024/SO/CMVJ

ATA DA rnreÉsrua QUARTA sEssÃo rEGtsrATtvA oRDtNÁRtA DA QUARTA sEssÃo
tEGtstATtvA oa oÉctvtl tEGtstATURA, EM 23.9.2024.

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e

dez minutos, reuniram-se para TRIGÉS|MA TERCEIRA srssÃo lrctsurlvA oRDINÁR|A DA

QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA LEGISLATURA no Plenário da câmara Municipal
de Jóia, sito à Rua Dr. Edmar Kruel,258, os Vereadores Dionei de Matos Lewandowski
,li'r +r.lisrristas); lgnácio Levinski (PI); Valmir José Dutra Vieira (Progressistas); Giovana
\Ê!ê,:.r Í§onçalves de Souza(PDT); José Lucas da Silva (Progressistas); Rosa Maria Dezordi
Lassen(Progressitas); Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT); Vanderlei De Oliveira do
Amaral (Progressistas) e Marcos Antônio Moura (PSDB) sob a Presidência do Presidente,
Vereador Valmir José Dutra Vieire (Progressistas). lnvocando a proteção de Deus, o Senhor
Presidente declarou aberta a Sessão. Em seguida, solicitou ao Vereador José Lucas da Silva
(Progressistas) a proceder leitura de um trecho da Bíblia Satrada. Na sequência, o Senhor
Presidente, dispensou a leitura da Ata e, registrou que a Ata da Trigésima Segunda Sessão

tegislativa Ordinária da Quarta Sessão Legislativa da Décima Legislatura, em 16.9.2024, foi
revisada pelo 1e Secretário da Mesa, sendo disponibilizada cópia a todos os Vereadores, a
qual encontra-se no site da CMVJ e, em seguida, colocada em discussão e, após em votação
simbólica, sendo aprovada por unanimidade de votos. Seguindo com a leitura dos Seguintes
Expedientes: INDICAçÃO NeA 2OZ4, de autoria doVereadorJosé Lucas da Silva - Progressistas
Solicita-se ao Poder Executivo, que sêia encaminhado ao Diretor de Trânsito do MunicÍpio e Secretaria
Competente para que realize a aplicação de faixas elevadas nas proximidades das Esquinas das Ruas

Celeste Burtet com a Luis Setimo Guislene e Rua Celeste Burtet e Vitório Bernard; Ofic. ne 187124,
recebido do Prefeito de Jóia - enca m inha em anexo, relatórios com o resumo do que será a presentado
na Audiência Pública de metas Fiscais do Segundo Quad rime slÍe/2024, no d ia 23 de setem bro de 2024;
o'.ríert' , t i i ii"C24/fAftt - Comissão de Orçame,,,,. Finanças e T.ibutação e lnfraestrutura
r '.,'., , .. \,:', .. , ,:ir ;' 1d1, 6xn1p1i61'nto do Anexo uE Metas Fiscais de que trata o Art. 9s § 4e da

.-,, ^Jr, ,,,orrvu aU -- quadrimestre de 2024, por parte do Executivo Municipal. Passando a Pauta,
com a leitura do OríCtO Ne 745|2O24|CMVJ - expedido ao Prefeito de Jóia, em que solicita â

confirmação se houve a realização de Audiência Pública no âmbito do Poder Executivo e que sela
acostada aos autos do processo legislativo, matrícula atualizada do imóvel com referencia ao Projeto
de Lei ne 4.831/201,4 - transforma em área urbana a área rural, que se especifica, de autoria do
Prefeito de Jóia. O Senhor Presidente determinou que fosse encaminhado as Comissões Permanentes
que encontra-se em analise ao Projeto de Lei ne 4.831/2024; Leitura do PROJETO DE LEI Ne 4.83212024

- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R§ 31,1.626.91, (Trezentos e Onze Mil
reais e seiscentos e Vinte e Seis Reais e Novênta e Um Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do
Prefeito de Jóia, o Senhor Presidente consultou a todos os Vereadores se concordam em o Projeto de

lei passar diretamente para Ordem do Dia, para deliberação, houve a concordância de todos. A seguir,
a Presidência colocou a palavra à disposição dos Verea
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para se pronunciarem sobre as
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matérias apresentadas, se assim o desejarem. (Passa a palavra pela Ordem - Art. 101, ll - no

máximo 5 minutos para cada Vereador (manifestação sobre o conteúdo do expediente), não

houve manifestação por nenhum Vereador. Passando a Ordem do Dia, com a leitura do
Pârecer ne 4L(Z0a4|C(JRFDS - Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento
f in.rl e do Parecer ne 7 4l2o24l COFII - Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e lnfraestrutura
sobre o Projeto de Lei ne 4.82912024 com a Mensagem Retificativa Ne 512024, sôbre o Projeto de Lei

na 4.829/2024; Leitura, discussão e votação simbólica dâ Mensâgem Retificativa Ne 5/2024 ao

Projeto de Lei np 4.829/2024, aprovada por unanimidade de votos; após foi colocado em discussão e
em seguida e votação simbólica o Proieto de Lei ne 4.82912024 - Autoriza o Município de Jóia a

reconhecer o Plano de Equacionamento do Deficit Atuarial do RPPS/FAPS, correspondente ao exercicio

de 2023, autoria do Prefeito de lóia, aprovâdo por unanimidade de votos. Nas EXPLICAçÕES

PESSOAIS, usou o espaço para pronunciamento o Vereador Vanderlei De Oliveira do Amaral
(Progressistas) e o Vereador José Lucas da Silva (Progressistâs). Passando as Comunicaçôes
de Líderes e Comunicaçôes da Presidência, usou do espaço o Vereador lgnácio Levinski -
Líder PT e o Vereador Valmir José Dutra Viera usou do espaço para as Comunicaçôes da
Presidência, Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, as

dezoito horas e trinta e quatro minutos, do que, para constar lavrou-se a presente Ata que,
após lida e aprovada pelo Plenár
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io, idamente assinad a

VEREADOR VALMIR JOSE DUTRA VIEIRA (PROGRESSISTAS}

.-P!ESIDENTE§ l-
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